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DATA I DATE

Publicoçõo de Decisõo do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

Processo Decidido (Ertroto)
'12/01/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se, por extroio, o

decisõo proferido hoje pelo Conselho de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol - SecçÕo

Profissionol no ômbito do Processo Disciplinor n.o 24-17 /18.

Com os melhores cumprimentos,

K^*^o{rv
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.' Exìrqto.
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ffi CONSELHO DE

D¡SCIPLINA
sÊcçAo PR0Frssr0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 24-17 /18

ARGUIDO: Luis Monuel Belezo de Vosconcelos Gonçolves, Diretor Desporlivo do Futebol

Clube do Porto - FutebolSAD.

OBJETO: Foctuolidode reportodo oo finol do jogo, oficiolmenie idenlificodo sob o n.o

I 1305. reolizodo no possodo dio 0l de Dezembro de 2017, que opôs o Futebol Clube do
Porto - Futebol, SAD ò Sport Lisboo e Benfico - Futebol, SAD, o contor poro 13.o jornodo

do Ligo NOS, estondo o Arguido no quolidode de delegodo do Futebol Clube do porto

- Futebol, SAD.

NORMAS APIICADAS: Artigos ll2.o, n.o l. l3ó.., n.o l, lóBo, no l, e 245.", todos do
RDLPFP2O] 7.

DECTSÃO

Condenor o Arguido luis Monuel Belezo de Vosconcelos Gonçqlves:

ì- no sonçÕo de suspensõo que se fixo em lS dios

e, ocessoriomente,

2- no sonçõo de mullo de montonte que se fixq em € g5Z,0O.

Oeiros, Cidode do Futebol, oos I 2 de joneiro de 20 l B

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profíssionol
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